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EMENDA MODIFICATIVA Nº.04 À PROPOSIÇÃO DE LEI 

Nº.08/2025 

Altera o Art. 10 da Proposição de Lei nº.08/2025: 

“Art. 10 A partir da emissão do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o 

contribuinte terá prazo até o último dia do mês para efetuar o pagamento da parcela 

única ou da primeira parcela, pelo que o não pagamento importa na perda do benefício.” 

Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 19 

de fevereiro de 2025. 
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Justificativa: A presente emenda se faz necessária para facilitar o pagamento pelo 

contribuinte. 
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